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13ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e cinco reuniu-se ordinariamente o

Conselho  Deliberativo  do  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de

Itapemirim –  IPACI,  inciando  a  reunião  ordinária  às  14:00h  (quatorze  horas)  nas

dependências do Instituto. Registra-se a presença dos conselheiros efetivos: Elaine

do  Nascimento  Kale,  Daniela  Vianna  Silva  Sartorato,  Cristiane  da  Silva,  Alexon

Soares  Cipriano,  João  Albano  Vargas  Custódio,  Luiz  Carlos  Bindaco,  Valquíria

Salvador Bernabé, Gilziane Faria Fonseca Martins Corrêa, Marli Lima Spolodorio e

Gilson Batista Soares. Iniciada a reunião, este Conselho informa que no último dia 30

de  junho  de  2025  foi  publicado  em Diário  Oficial  a  abertura  das  inscrições  para

eleição dos novos representantes dos servidores para os Conselhos Deliberativo e

Fiscal, e que será nos dias 30/06 a 03/07/2025. Em seguida recebemos o processo

número 40039/2025 referente aos questionamentos da Associação dos Servidores

Aposentados de Cachoeiro de Itapemirim sobre os relatórios gerados pelo sistema de

folha de pagamento do IPACI. Em resposta o Setor de Recursos Humanos do IPACI

informa  que  foi  aberto  no  dia  05/05/2025  chamado  (485564)  junto  a  empresa

responsável pelo sistema para customizar os filtros por cargo/função. A Conselheira

representante  dessa  Associação,  senhora  Marli  Lima  Spolodorio,  informa  que  a

demanda  foi  atendida.  Seguindo  a  reunião,  analisamos  o  processo  número

37925/2025 indicado em pauta, em resposta a solicitação do Conselho em relação a

ajustes na Lei 6910/2013. Consta no referido processo que o Setor Jurídico do IPACI

ratificou as correções indicadas, e apresentou as seguintes sugestões: a alteração do

caput dos artigos 86 e 88 da Lei nº 6.910/2013 para refletir  corretamente a atual

composição de 10 (dez) membros do Conselho; a revisão dos §§ 2º e 5º dos mesmos

artigos,  a  fim de  suprimir  ou  adequar  a  previsão  de  recondução  proporcional  de

membros por representação, tornando-a aplicável à realidade de cada representação

do colegiado; e, também, informa a expedição de ofício à Secretaria Municipal de

Administração  (SEMAD)  solicitando  a  regularização  da  publicação  da  Lei  nº

6.910/2013  no  portal  de  transparência,  especialmente  quanto  ao  artigo  90,  cuja

redação deve refletir a modificação promovida pela Lei nº 7.700/2019. Ato contínuo a

Presidência  do  Instituto  responde  que  em tempo oportuno  as  providências  serão
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tomadas pela Comissão de Análise, Revisão e Elaboração de legislação do IPACI,

nomeada através da Portaria 149/2025, anexada ao processo, que altera o Art. 1º da

Portaria 124/2022. Analisando a resposta, o Conselho destaca os seguintes pontos: 1

-  A  portaria  que  designa  a  comissão  não  estabelece  prazo  para  conclusão  dos

trabalhos  de  revisão,  fato  que  dificulta  a  identificação  de  quando  as  alterações

ocorrerão.  Desta  forma  o  Conselho  sugere  a  definição  de  prazo  para  a  referida

conclusão dos trabalhos. 2 – Os aspectos apresentados pela comissão na ata nº

09/2025 dizem respeito ao funcionamento e organização dos conselhos e, conforme

informado no início desta ata, o IPACI está em processo eleitoral para escolha de

conselheiros, portanto entendemos que a falta de alteração imediata dos dispositivos

pode gerar  “insegurança jurídica e eventual  questionamento da validade dos atos

deliberativos” (parecer jurídico folhas 10 a 12, processo 37925/2025), desta forma o

Conselho sugere  analisar  se  a  ausência  da  alteração da legislação imediata  não

afetará o processo eleitoral em curso. 3 – Alertamos que os parágrafos 2º e 5º do

artigo 86 e 88 devem ser analisados individualmente em virtude do conflito entre eles.

4 – Em análise ao portal da transparência, observamos que o artigo 90 não sofreu a

alteração indicada, permanecendo incorreto. Ato contínuo, registramos o recebimento

do processo 51818/2025 com o convite para apresentação técnica do Estudo ALM

2025, que acontecerá de forma online no dia 03/07/2025, às 15 horas. Reforçamos

que de acordo com o Plano de Trabalho, para a próxima reunião do dia 15/07/2025

deverão  estar  disponíveis  as  documentações  para  as  seguintes  ações:

acompanhamento contínuo da solvência e liquidez do plano de benefícios; verificação

da regularidade dos repasses das contribuições e aportes; relatório da ouvidoria; e

apreciação  do  Estudo  ALM.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  encerra-se  às 16:20

(dezesseis horas e vinte minutos) e lavrada a presente ata, que assinada por mim e

pelos demais membros. 

Gilson Batista Soares
Presidente do Conselho

GILSON BATISTA 
SOARES:0760447
0718
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Gilziane Faria Fonseca Martins Corrêa
Primeira Secretária

Cristiane da Silva
Segunda Secretária

Daniela Vianna Silva Sartorato
Membro do Conselho Deliberativo

Alexon Soares Cipriano
Membro do Conselho Deliberativo

Elaine do Nascimento Kale
Membro do Conselho Deliberativo

Luiz Carlos Bindaco
Membro do Conselho Deliberativo

Valquíria Salvador Bernabé
Membro do Conselho Deliberativo
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João Albano Vargas Custódio

Membro do Conselho Deliberativo

Marli Lima Spolodorio

Membro do Conselho Deliberativo
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